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I - RELATÓRIO

Este Parecer analisa as Emendas nº 23 a 32 apresentadas em Plenário

ao Projeto de Lei n

º 4.188, de 2021. As demais emendas, de numeração inferior àquelas, já

foram analisadas no Parecer de Plenário apresentado à própria proposição.

A  Emenda  nº  23,  do  Deputado  Jose  Mario  Schreiner,  que  retira  a

possibilidade de penhora do imóvel oferecido como garantia real de operações

de financiamento da atividade agropecuária e da pequena propriedade rural.

A Emenda nº  24,  do  Deputado  Jose  Mario  Schreiner,  que  exclui  as

operações  de  financiamento  da  atividade  agropecuária  da  execução

extrajudicial de créditos garantidos por hipoteca. 

A Emenda  nº  25,  do  Deputado  Arnaldo  Jardim,  que  condiciona  a

extensão da alienação fiduciária e a transferência de operação de crédito ou de

título  de  crédito  para  instituição  financeira  diversa  a  ela  ser  integrante  do

mesmo  sistema  de  crédito  cooperativo  da  credora  original  e  garantidora

fidejussória da operação de crédito original.

A Emenda nº 26, dos Deputados Ricardo Barros e outros, altera a Lei nº

11.312,  de 27 de junho de 2006,  que dispõe sobre redução para zero das

alíquotas do imposto sobre a renda de beneficiário residente ou domiciliado no

exterior em determinadas operações.

A Emenda nº 27, do Deputado Elmar Nascimento, trata da portabilidade

de operações de crédito entre instituições financeiras.
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A Emenda nº 28, do Deputado Wolney Queiroz, suprime os §§ 3º, 4º, 4º-

A, 4º-B, 4º-C do art. 26 e os §§ 5º-A e 6º-A do art. 27, todos da Lei nº 9.514, de

1997, e todos alterados ou criados pelo art. 13 do PL nº 4.188, de 2021.

A Emenda nº  29,  do  Deputado  Wellington Roberto,  busca ampliar  a

participação dos serviços notariais nas atividades de registro e execução de

créditos e garantias. 

A Emenda nº 30, do Deputado Rodrigo de Castro, cria a obrigação de

registro  em  cartórios  de  cada  operação  de  crédito,  seus  aditamentos  e

quitações firmada com participação da IGG. Estabelece informações a serem

repassadas aos cartórios. Por fim, prevê que os emolumentos cobrados pelos

cartórios por averbações de operações de crédito serão de até 0,5% do valor

do crédito concedido.

A Emenda nº 31, do Deputado Ricardo Barros, permite o uso de direitos

minerários como garantia.

A  Emenda  n°  32,  do  Deputado  Reginaldo  Lopes,  aumenta  o  valor

mínimo a ser aceito no eventual segundo leilão do imóvel dado em garantia de

50% do valor do imóvel para 90%. 

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Cabe  a  este  Plenário  pronunciar-se  sobre  os  aspectos  de

compatibilidade  e  adequação  financeira e  orçamentária, constitucional,

legal, jurídico, de técnica legislativa e mérito da proposta.

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e

53,  II)  e  a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT)

definem que o exame de compatibilidade ou adequação far-se-á por meio da

análise  da  conformidade  de  proposições  com  o  plano  plurianual,  a  lei  de

diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve

que também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa
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públicas.  São  consideradas  como  outras  normas,  especialmente,  a

Constituição  Federal  e  a  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal-LRF  (Lei

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que não

conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias,

da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em vigor” e como

adequada “a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo

plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei  orçamentária

anual”. 

Da análise das emendas, observa-se que tratam de matéria de caráter

essencialmente normativo, não acarretando repercussão direta ou indireta na

receita ou na despesa da União. Nesses casos, torna-se aplicável o art. 32, X,

“h”, do Regimento Interno desta Casa, que dispõe que somente as proposições

que importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa pública estão

sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária. 

Em  adição,  o  art.  1º,  §  2º,  da  NI/CFT  prescreve  que  se  sujeitam

obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e

financeira as proposições que impliquem aumento ou diminuição da receita ou

despesa  da  União  ou  repercutam  de  qualquer  modo  sobre  os  respectivos

Orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. No entanto, quando a matéria não

tiver implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da NI/CFT determina que

se deve concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar se a proposição

é adequada ou não.

Quase todas as emendas de 23 a 32, não geram impacto orçamentário

e financeiro. A única exceção entre as emendas apreciadas é a de nº 26. Em

relação a ela, dado que a vigência da redução de alíquotas se inicia no ano de

2023, inexiste impacto nas receitas do exercício 2022. Portanto, não há que se

falar em medidas de compensação para o exercício atual. Já para os exercícios

2023, 2024 e 2025, a Receita Federal do Brasil estimou que a implementação

da medida implicaria renúncia de receita da ordem de R$ 839,28 milhões, R$

834,51  milhões,  e  R$  829,77  milhões,  respectivamente.  Para  fins  de

cumprimento  do  disposto  no  art.  125  da  Lei  nº  14.194,  de  2021,  -  Lei  de *C
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Diretrizes Orçamentárias de 2022, e no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de

2000,  -  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  esses  valores  deverão  ser

considerados na elaboração da lei orçamentária anual relativa a cada exercício.

A  constitucionalidade  formal das  emendas  está  observada,  pois

constitui competência privativa da União legislar sobre direito civil, comercial,

política de crédito e registros públicos; (art. 22, inciso I, VII e XXV, da CF/88),

as matérias nelas tratadas se inserem no âmbito das atribuições do Congresso

Nacional (art. 48 da Carta Magna) e é legítima a iniciativa parlamentar (art.  61,

caput, da CF).

Os  requisitos materiais de constitucionalidade, de igual modo, são

atendidos pelas  emendas.  Verifica-se  a adequação de seus conteúdos aos

ditames substantivos enunciados na Carta magna e princípios dela derivados. 

Observa-se  ainda  que  o  pressuposto  da  juridicidade se  acha

igualmente  preenchido,  uma  vez  que  as  emendas  se  coadunam  com  os

Princípios Gerais do Direito,  inovam no ordenamento jurídico e possuem os

atributos de generalidade e coercitividade.

A técnica legislativa está adequada, pois todas observam os comandos

da  Lei  Complementar  nº  95/98,  que,  editada  em  respeito  ao  artigo  59,

parágrafo  único,  da  Carta  Magna,  dispõe  sobre  a  elaboração,  redação,

alteração e consolidação das leis.

Feitas essas considerações, passo à análise do mérito de cada uma das

emendas.

A  Emenda 23,  que  retira  a  possibilidade  de  penhora  da  pequena

propriedade rural, está em linha com o disposto no inciso XXVI do art. 5º da

Constituição Federal e, por essa razão, deve ser parcialmente acolhida, o que

permite incorporar as peculiaridades da atividade rural. 

A Emenda 24, que exclui os produtores rurais do âmbito de aplicação

das regras sobre execução extrajudicial de hipotecas, nos parece apresentar

uma boa estratégia para a comprovação da eficácia das medidas propostas no

projeto, de maneira que deve ser acolhida. As novas regras aprimoradas de *C
D2

24
09

92
87

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. João Maia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224099287900



garantia serão imediatamente aplicadas em centros urbanos, onde o acesso à

informação e,  por  isso,  à  comunicação com credores,  leiloeiros,  oficiais  de

cartórios e outros eventuais participantes diretos ou indiretos de execuções de

créditos são mais fáceis. Confirmada a diminuição de custos de inadimplência

e, consequentemente, a redução do spread bancário a partir  das mudanças

colocadas em prática, o regime de execução extrajudicial da hipoteca poderá

ser estendido também a produtores rurais.

A Emenda 25 adapta as regras  do projeto  para  permitir  que o novo

aparato das IGGs possa ser usado também no sistema de crédito cooperativo,

em linha com o espírito do Projeto de Lei n° 4.188, de 2021, razão pela qual

deve ser acolhida.

A  Emenda  26,  por  sua  vez,  corrige  distorções  na  tributação  de

rendimentos recebidos por investidores estrangeiros em renda fixa. Hoje, há

alíquotas diferentes para investimentos em títulos de dívida pública, privada,

cotas de fundos de investimento de diferentes espécies e ações.  Uma das

consequências  disso  é  que  os  investimentos  estrangeiros  em  renda  fixa

corporativa como proporção do total de investimentos estrangeiros em ativos

financeiros no Brasil é significativamente menor do que em outros países. A

Emenda  nº  26  contribui  para  que  o  regime  jurídico  da  tributação  de

investimentos estrangeiros e, consequentemente, o nível de investimentos em

determinadas modalidades de ativos no Brasil se aproxime do verificado em

outros países. Por essas razões, ela deve ser acolhida.

A  Emenda  nº  27  busca  criar  novas  regras  para  a  portabilidade  de

operações de crédito entre instituições financeiras. Este mecanismo foi inserido

na  Lei  nº  9.514  pela  Lei  nº  12.810  de  2013  e  desde  então  vem  sendo

largamente  praticada  no  mercado,  tendo  sido  considerado  um  fator

determinante para a redução de juros nas operações de crédito no mercado

financeiro. 

Esse é um tema que, idealmente, deve ser tratado em regulamentação,

cabendo  à  lei  apenas  evitar  a  imposição  de  obstáculos  à  migração  entre

credores. Isso porque as normas infralegais não apenas podem ser alteradas

com  mais  agilidade,  como  também  capturam  melhor  aspectos  técnicos  do
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funcionamento  do  sistema  financeiro.  Por  exemplo,  as  taxas  de  juros  em

financiamentos de médio e longo prazo costumam variar conforme a conjuntura

econômica,  de  maneira  que  não  seria  possível  obrigar  novas  instituições

financeiras a aceitar a portabilidade de uma operação contratada em período

de taxas baixas e manter o mesmo custo efetivo total que havia sido ofertado

pelo credor original na ocasião. 

A Emenda nº  28 retira  trechos centrais  do PL,  como a intimação do

devedor nas hipóteses de se encontrar em local ignorado ou inacessível, e a

regra  geral  de  que  a  responsabilidade  por  eventual  dívida  residual  é  do

devedor quando o bem imóvel garantido não satisfizer integralmente a dívida

garantida. A Emenda em tela ainda pretende suprimir o disposto pelo art. 14 do

Projeto,  que  visa  a  proteger  a  garantia  real  das  alegações  de

impenhorabilidade  produzidas  pelos  devedores  que  a  constituíram em uma

operação  de  crédito  regular,  em  clara  contradição  com  a  própria  conduta,

gerando insegurança jurídica e, ao final, aumento do próprio custo do crédito.

A  Emenda  nº  29  integra  a  Central  Nacional  de  Serviços  Eletrônicos

Compartilhados, prevista no art. 41-A da Lei nº 9.9492, de 10 de setembro de

1997,  ao  Serviço  de Gestão Especializada de  Garantais.  Também prevê  a

faculdade do credor de título de crédito protestado promover a averbação do

protesto  em  imóvel  de  titularidade  do  devedor,  ou  no  caso  de  veículo,  a

anotação  do  protesto  nas  centrais  de  registro  de  veículos  e  outros  bens

móveis. A proposta em questão parte de uma iniciativa direta e unilateral do

credor  de  título  protestado,  sujeita  ao  risco  de fraude quando não de uma

eventual  e  questionável  exigibilidade.  A  iniciativa  do credor  é  destituída  de

qualquer  controle,  podendo  ainda  resultar  de  títulos  vinculados  a  uma

obrigação cuja exigibilidade possa ser controvertida. Porém, com a previsão no

texto  sugerido,  de  que  o  cancelamento  da  averbação  dependerá  do

cancelamento do próprio protesto, vale dizer, do pagamento do título, produzirá

efeitos  patrimoniais  negativos  para  o  devedor,  cuja  reparação  pode  restar

inviabilizada em razão das condições econômicas do credor. 

Nessas circunstâncias, esse procedimento mais representaria um ato de

indevida coação para o recebimento do valor de um título quando disponível a *C
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via  judiciária  ao  credor  para  tanto,  inclusive  com  direito  à  averbação  na

matrícula de imóvel de titularidade do devedor através da legislação vigente.

Nas  operações  de  crédito  garantidas  por  alienação  fiduciária,  onde

ocorre o desdobramento da propriedade que é transferida ao credor em caráter

resolúvel, porém deferido ao credor o direito de posse do imóvel, habilitado à

reaquisição em caso de cumprimento da obrigação garantida, tais averbações

inevitavelmente irão se tornar polêmicas, na medida em que a sua manutenção

na matrícula do imóvel repercutirá na consolidação da propriedade do credor

fiduciário em caso de inadimplemento do devedor fiduciante, em prejuízo do

livre exercício dessa garantia, cuja eficiência tem sido decisiva para a redução

do custo do crédito no País. 

Ademais,  cabe observar que a prevalecer essa iniciativa ocorrerá um

intenso tráfego burocrático de documentos junto ao registro imobiliário, ou no

caso  de  bens  móveis  nas  centrais  de  registros  competentes,  acarretando

indevida burocratização naqueles órgãos, quando o que se pretende no País é

exatamente o oposto. Assim, somos pela rejeição da emenda.

A emenda n°  30  recria  uma série  de  custos  que as  IGGs procuram

reduzir. Entre eles, estabelece emolumentos que, mesmo que sejam máximos

(0,5%  do  crédito  concedido),  podem  se  tornar  muito  substantivos  em

detrimento da população. Somos pela rejeição da emenda.

A Emenda nº 31 resolve uma questão jurídica, de natureza formal, sobre

a possibilidade de utilização de títulos minerários em garantia.  Do ponto de

vista funcional,  títulos minerários têm valor econômico e, por isso, deveriam

poder ser usados como mecanismo de mitigação de risco de crédito. Seu valor

decorre de que sua aquisição por meio de transferência tem custo menor do

que o de sua emissão original. Isso porque algumas etapas do processo de

emissão daqueles títulos, como o licenciamento ambiental, não precisam ser

repetidas quando ocorre a transferência. 

A cessão de direitos minerários, por sinal, já é uma prática no mercado

brasileiro, de maneira que parece incoerente impedir o uso de tais ativos como
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garantia. A matéria, inclusive, foi objeto da Resolução ANM nº 90, de 22 de

dezembro de 2021, expedida pela Agência Nacional de Mineração (ANM). É

preciso  ter  presente,  ainda,  que  a  cessão  em  nada  altera  os  direitos  e

prerrogativas da União e da ANM. Isso significa que a aprovação da emenda

dará segurança jurídica para o melhor aproveitamento de direitos minerários, o

que só pode gerar ganhos econômicos para o País. Por isso, aprovamos essa

Emenda.

A Emenda nº  32,  embora com a boa intenção de proteger  o  credor,

aumenta a probabilidade de leilões para venda de imóveis dados em garantia

terminarem desertos, em prejuízo dos próprios devedores, que, nesse caso,

perderiam seus bens pelo valor  de suas dívidas, que, por determinação do

Conselho  Monetário  Nacional,  sempre  são  inferiores  a  90%  do  valor  de

avaliação do imóvel.

Além das emendas apresentadas, considerei oportuno acrescentar um

breve esclarecimento  ao art.  3º  da proposição,  na forma do novo § 10,  no

sentido  de  que  as  garantias  geridas  por  IGGs  poderão  ser  associadas  a

quaisquer  operações  ativas  de  instituições  financeiras,  e  não  apenas  a

empréstimos e financiamentos. Assim, amplia-se o alcance daquela nova figura

a mais instrumentos de crédito, em respeito ao espírito do projeto de lei em

apreciação,  de  facilitar  o  aproveitamento  de  bens  em garantia,  estimular  a

concorrência e reduzir custo do crédito.

Também  incorporamos  à  versão  final  da  proposição  a  ser  votada  o

esclarecimento de que as Empresas Simples de Crédito também podem se

valer da extensão de alienações fiduciárias em contratos de abertura de limite

de  crédito,  sempre em prol  do  aumento  da concorrência  na  concessão de

crédito e no uso de garantias.

Por fim, em complementação à regra constante na redação original do

Projeto  de  Lei  nº  4.188,  de  2021,  que  revogava  o  monopólio  da  Caixa

Econômica  Federal  para  o  penhor  civil,  prevemos  que  caberá  ao  Poder

Executivo  regulamentar  tal  atividade  e  exigir  os  requisitos  que  considerar

oportunos,  inclusive  autorização,  daqueles  que  a  ela  se  dedicarem.  As
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operações de penhor civil  com caráter permanente e contínuo, por sua vez,

serão  exercidas  exclusivamente  por  instituições  financeiras,  conforme

regulamentação do Conselho Monetário Nacional.

Em face do exposto, na Comissão de Finanças e Tributação, voto pela

não  implicação  financeira  ou  orçamentária  da  matéria  em  aumento  ou

diminuição  da  receita  e  da  despesa  pública,  não  cabendo  pronunciamento

quanto à adequação financeira ou orçamentária das emendas apresentadas,

com exceção da de nº  26,  que,  conforme apontado acima, é  adequada do

ponto de vista financeiro e orçamentário.

Quanto ao mérito, voto pela aprovação das Emendas de nº 23, 24, 25,

26 e 31 e pela rejeição das demais emendas. 

No âmbito da Comissão de Educação, aprovação das Emendas de nº

23, 24, 25, 26 e 31 e pela rejeição das demais emendas.

Na Comissão de Constituição e  Justiça  e  de Cidadania,  somos pela

constitucionalidade,  juridicidade,  boa  técnica  legislativa  das  emendas  e,  no

mérito, pela  aprovação das Emendas nº 23, 24, 25, 26 e 31 na forma de

Submenda Substitutiva ora apresentada, e rejeição das demais emendas.

Plenário, em        de                     de 2022.

Deputado JOÃO MAIA

Relator
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PLENÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

SUBMENDA SUBSTITUVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI
Nº4.188, DE 2021

Dispõe  sobre  o  serviço  de  gestão
especializada de garantias, o aprimoramento
das  regras  de  garantias,  o  resgate
antecipado  de  Letra  Financeira,  a
transferência de valores das contas únicas e
específicas  do  Fundo  de  Manutenção  e
Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação,
a  exclusão  do  monopólio  da  Caixa
Econômica  Federal  em  relação  aos
penhores civis,  a  alteração da composição
do Conselho Nacional de Seguros Privados,
e altera a Lei nº 9.514, de 20 de novembro
de 1997, a Lei nº 8.009, de 29 de março de
1990, a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002 - Código Civil, a Lei nº 13.476, de 28
de agosto de 2017, a Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973, a Lei nº 13.097, de 19 de
janeiro de 2015, a Lei nº 12.249, de 11 de
junho de 2010, e a Lei nº 14.113, de 25 de
dezembro de 2020.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I

DO OBJETO

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre: 

I - o serviço de gestão especializada de garantias; 

II - o aprimoramento das regras de garantias; 

III - o resgate antecipado de Letra Financeira; 
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IV - a transferência de valores das contas únicas e específicas

do  Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de

Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb; 

V - a exclusão do monopólio da Caixa Econômica Federal em

relação aos penhores civis; e

VI  -  a  alteração  da  composição  do  Conselho  Nacional  de

Seguros Privados.

CAPÍTULO II

DO SERVIÇO DE GESTÃO ESPECIALIZADA DE GARANTIAS

Art.  2º O  serviço  de gestão  especializada  de garantias  tem

como objetivo facilitar a constituição, a utilização, a gestão, a complementação

e  o  compartilhamento  de  garantias  utilizadas  para  operações  de  crédito

contratadas com uma ou mais instituições financeiras por pessoas físicas ou

jurídicas ou por entes despersonalizados dotados de capacidade jurídica.

Art.  3º O serviço de gestão especializada de garantias será

realizado por pessoas jurídicas de direito privado que atuarão como instituições

gestoras de garantia.

§ 1º As instituições gestoras de garantia realizarão, isolada ou

conjuntamente, as seguintes atividades: 

I  -  a  gestão  administrativa  das  garantias  constituídas  sobre

bens imóveis ou móveis; 

II  -  a constituição, o encaminhamento a registro e o pleito à

execução das garantias; 

III - o gerenciamento dos riscos inerentes ao serviço de gestão

especializada de garantias; 

IV  -  a  manutenção  e  o  controle  das  operações  de  crédito

vinculadas às garantias; 

V - a avaliação das garantias reais e pessoais; 

VI - a interconexão com as instituições financeiras; e 

VII - outros serviços autorizados em regulamento. *C
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§ 2º O Conselho Monetário Nacional regulamentará o serviço

de gestão especializada de garantias.

§ 3º O Banco Central do Brasil supervisionará e autorizará o

exercício  das atividades de que trata  o § 1º,  nos termos estabelecidos em

regulamento  editado  pelo  Conselho  Monetário  Nacional,  sujeitando-se  as

instituições  gestoras  de  garantia  aos  termos  da  Lei  nº  13.506,  de  13  de

novembro de 2017. 

§  4º  A instituição financeira  credora,  ao aceitar  as garantias

recebidas pela instituição gestora de garantia em suas operações de crédito,

designará a instituição gestora de garantia para desempenhar as atividades de

que trata o § 1º e aderirá ao contrato de que trata o art. 5º. 

§  5º  A  instituição  gestora  de  garantia,  em  decorrência  da

designação de que trata o § 4º, atuará em nome próprio e em benefício da

instituição financeira, de acordo com os termos estabelecidos entre si. 

§ 6º A instituição gestora de garantia receberá a titularidade

das garantias para execução do serviço de gestão especializada de garantias e

terá  dever  fiduciário  em  relação  às  instituições  financeiras  credoras,  aos

devedores das operações garantidas e ao prestador da garantia.

§ 7º A instituição gestora de garantia responderá por seus atos

perante  as  instituições  financeiras  credoras,  os  devedores  das  operações

garantidas e o prestador da garantia.

§ 8º Na hipótese prevista no § 4º, apenas a mesma instituição

gestora de garantia poderá constituir, encaminhar a registro, gerir e pleitear a

execução  de  novas  garantias  constituídas  sobre  o  mesmo  bem  objeto  da

garantia que se encontra em sua titularidade quando se tratar de garantia real.

§  9º  É  vedada  a  vinculação de operação de  crédito  a  uma

garantia  recebida  por  instituição  gestora  de  garantia  na  hipótese  de  o

vencimento final da operação ultrapassar o prazo de vigência do contrato de

gestão de garantias de que trata o inciso II do § 3º do art. 5º.

§  10  Para  fins  da  constituição  de  garantias  no  âmbito  do

contrato de gestão de garantias, consideram-se operações de crédito todas as
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operações contratadas no âmbito do Sistema Financeiro Nacional que resultem

em  exposição  de  risco  de  crédito  ao  credor,  independentemente  de  sua

contabilização.

Art.  4º As  garantias  recebidas  por  instituições  gestoras  de

garantias conferem às operações de crédito vinculadas a essas garantias e às

instituições financeiras credoras os mesmos direitos e privilégios das garantias

concedidas  sem intermediação  da  instituição  gestora  de  garantia,  inclusive

para fins de aplicação do disposto no § 3º do art. 49 da Lei nº 11.101, de 9 de

fevereiro de 2005.

Art. 5º  A contratação do serviço de gestão especializada de

garantias ocorrerá por meio de instrumento público ou particular denominado

de contrato de gestão de garantias a ser firmado entre a instituição gestora de

garantia e a pessoa física ou jurídica prestadora da garantia.

§ 1º O contrato de gestão de garantias de que trata o caput

deverá contemplar, no mínimo: 

I - a titularidade; 

II -a natureza;

 III - as condições de garantia;

IV - os serviços prestados;

V -  o  valor  máximo de crédito  que poderá ser  vinculado às

garantias prestadas; 

VI - o prazo de vigência do contrato; 

VII  -  os  tipos  de  operações  de  crédito  que  poderão  ser

autorizadas pelo prestador da garantia; 

VIII  - a descrição das garantias com a previsão expressa de

que abrangerão todas as operações de crédito autorizadas;

IX  -  a  previsão  de que  o  inadimplemento  de  quaisquer  das

operações  de  crédito  e  de  financiamento  autorizadas  pelo  prestador  das

garantias possibilitará à instituição gestora de garantia, independentemente de

aviso ou interpelação judicial, considerar vencidas antecipadamente as demais
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operações vinculadas às garantias previstas no contrato, hipótese em que se

tornará exigível a totalidade da dívida para todos os efeitos legais;

X - a forma de distribuição do produto de eventual execução da

garantia entre os credores por ela garantidos; 

XI - as regras aplicáveis à assembleia de credores de que trata

o parágrafo único do art. 9º; e 

XII  -  outros requisitos estabelecidos em regulamento editado

pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 2º As garantias constituídas no âmbito do contrato de gestão

de  garantias  servirão  para  assegurar  todas  as  operações  de  crédito

autorizadas  pelo  prestador  da  garantia,  inclusive  em  favor  de  terceiro,

independentemente de qualquer novo registro ou averbação, além daquelas

necessárias para que a instituição gestora de garantia receba em nome próprio

a titularidade das garantias, inclusive para fins de publicidade e eficácia perante

terceiros.

§  3º  O  contrato  de  gestão  de  garantias  poderá  prever  a

prestação de garantia fidejussória adicional pela instituição gestora de garantia

ao  tomador  de  crédito  na  forma  prevista  em  regulamento  editado  pelo

Conselho Monetário Nacional.

§ 4º É vedado à instituição gestora de garantia, no âmbito do

contrato de gestão de garantias, realizar qualquer atividade típica de instituição

financeira, inclusive operações de crédito.

Art. 6º O registro, inclusive em cartório, das garantias previstas

no contrato de gestão de garantias de que trata o art. 5º, constituídas em nome

da  instituição  gestora  de  garantia,  será  efetuado  na  forma  prevista  na

legislação aplicável a cada modalidade de garantia.

Parágrafo  único.  Às  garantias  constituídas  nos  termos  do

disposto no caput não se aplicam os requisitos legais específicos que fazem

referência às operações financeiras vinculadas, conforme estabelecido:

I - no caput do art.  66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de

1965;
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II - da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997: 

a) nos incisos I, II e III do caput do art. 18; e 

b) nos incisos I, II e III do caput do art. 24; e

III - da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil: 

a) nos incisos I, II e III do caput do art. 1.362; e 

b) nos incisos I, II e III do caput do art. 1.424.

Art. 7º Desde que as operações financeiras vinculadas tenham

sido devidamente quitadas, a exoneração das garantias constituídas no âmbito

do contrato de que trata o art. 5º ocorrerá por meio de: 

I - resilição; ou 

II - vencimento do prazo de vigência do contrato.

§ 1º O prazo de vigência do contrato de que trata o inciso II do

§ 3º do art. 5º será considerado prorrogado até que:

I - as operações financeiras vinculadas e ainda não totalmente

adimplidas sejam devidamente quitadas; ou 

II - até que as garantias sejam exauridas,

§ 2º Nas hipóteses do § 1º, é vedada a vinculação de novas

operações de crédito durante a prorrogação, ressalvada a possibilidade de os

credores decidirem de outro modo, por meio de deliberação na forma prevista

no parágrafo único do art. 9º.

Art. 8º Os direitos correspondentes às garantias e o produto da

execução da garantia recebido por instituição gestora de garantia decorrente

do  contrato  de  que  trata  o  art.  5º,  os  seus  frutos  e  os  seus  rendimentos

constituem patrimônio separado e incomunicável, observado que: 

I - não integram o patrimônio da instituição gestora de garantia;

II  -  não  respondem  direta  ou  indiretamente  por  qualquer

obrigação  da  instituição  gestora  de  garantia,  inclusive  aquelas  de  natureza

fiscal, previdenciária ou trabalhista; 

III - não se sujeitam:
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a)  à  arrecadação  nos  regimes  especiais  das  instituições

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil; 

b) à recuperação judicial e extrajudicial; 

c) à falência; 

d) à liquidação judicial; ou 

e) a qualquer outro regime de recuperação ou de dissolução a

que seja submetida a instituição gestora de garantia; e

IV  –  somente  podem  ser  utilizados  para  cumprimento  das

obrigações das operações de crédito devidamente autorizadas pelo prestador

da garantia. 

Parágrafo  único.  Após  o  cumprimento  das  obrigações

garantidas, o saldo remanescente do produto da execução da garantia estará

sujeito à legislação aplicável a cada modalidade de garantia.

Art. 9º A decretação de regime especial, recuperação judicial

ou  extrajudicial,  falência,  liquidação  judicial  ou  qualquer  outro  regime  de

recuperação  ou  de  dissolução  da  instituição  gestora  de  garantia  não

prejudicará a efetividade das garantias constituídas no âmbito do contrato de

gestão de garantias. 

Parágrafo  único.  Nos  termos  do  disposto  no  caput,  nas

hipóteses de: 

I - credor único, este poderá optar por constituir as garantias

em nome próprio ou transferi-las para nova instituição gestora de garantia ou

para agente de garantias; e 

II  -  multiplicidade  de  credores,  as  garantias  poderão  ser

transferidas para nova instituição gestora de garantia, para agente de garantias

ou para um dos credores, por decisão dos titulares que representem a maioria

simples dos créditos garantidos, reunidos em assembleia, de acordo com os

termos estabelecidos no contrato de que trata o art. 5º.

Art. 10.  O Conselho Monetário Nacional:
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I – poderá disciplinar a possibilidade de a instituição gestora de

garantia adquirir direitos creditórios existentes, independentemente de serem

vinculados a garantias constituídas na forma prevista nesta Lei, observado o

disposto na legislação civil; e

II  –  deverá  disciplinar  as  condições  para  assegurar  a

concorrência na gestão de garantias de crédito.

Art.  11. A  instituição  gestora  de  garantia  deverá  manter

escrituração contábil destacada por contrato de gestão de garantias, na forma

prevista  em  regulamento  editado  pelo  Conselho  Monetário  Nacional,  que

contemple a identificação, no mínimo: 

I - do cliente; 

II - das garantias; 

III - das operações de crédito garantidas; 

IV  -  dos  prazos  dos  contratos  e  das  operações  financeiras

vinculadas; 

V - das receitas; e 

VI - dos custos e das despesas relativos ao contrato.

CAPÍTULO III

DO APRIMORAMENTO DAS REGRAS DE GARANTIAS

Art. 12. A ementa da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Dispõe  sobre  o  Sistema  de
Financiamento  Imobiliário  e  sobre  a
execução  extrajudicial  dos  créditos
garantidos  por  hipoteca,  e  institui  a
alienação fiduciária de coisa imóvel, e
dá outras providências.” (NR)

Art.  13. A  Lei  nº  9.514,  de  1997,  passa  a  vigorar  com  as

seguintes alterações:
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“Art.  22.  A  alienação  fiduciária  regulada  por  esta  Lei  é  o

negócio jurídico pelo qual o fiduciante, com o escopo de garantia de obrigação

própria  ou  de  terceiro,  contrata  a  transferência  ao  credor,  ou  fiduciário,  da

propriedade resolúvel de coisa imóvel.

(...)

§  3º  A  alienação  fiduciária  de  imóvel  já  alienado

fiduciariamente, quando realizada pelo mesmo fiduciante do primeiro negócio

jurídico, é admitida a registro imobiliário desde a data de sua celebração e a

sua eficácia fica condicionada à aquisição do imóvel pelo fiduciante na forma

prevista no art. 25.

§  4º  A  propriedade  superveniente  do  imóvel  alienado

fiduciariamente  na  forma  prevista  no  §  3º,  adquirida  pelo  fiduciante  em

decorrência da resolução da propriedade fiduciária nos termos do disposto no

art. 25, torna eficaz a transferência da propriedade fiduciária ao credor desde o

seu registro.

§ 5º É facultado ao credor beneficiário da garantia constituída

na forma prevista no § 3º sub-rogar-se na propriedade fiduciária, nos termos do

disposto no art. 31. 

§ 6º O inadimplemento de quaisquer das obrigações garantidas

pela  propriedade  fiduciária  faculta  ao  credor  declarar  vencidas  as  demais

obrigações de que for titular garantidas pelo mesmo imóvel, inclusive quando a

titularidade decorrer do disposto no art. 31. 

§ 7º O disposto no § 6º aplica-se à hipótese prevista no § 3º. 

§ 8º O instrumento constitutivo da alienação fiduciária na forma

do § 3º deve conter cláusula com a previsão de que trata o § 6º.

§ 9º Na hipótese de o fiduciário optar por exercer a faculdade

de que trata o § 6º, deverá informá-lo na intimação de que trata o § 1º do art.

26. 

§ 10. Independentemente do implemento da condição de que

trata o § 4º, o credor garantido pela alienação fiduciária constituída na forma

prevista no § 3º fica sub-rogado, desde a data de seu registro, no direito do
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fiduciante à percepção da importância que restar do produto de eventual venda

do imóvel  na forma prevista no art.  26-A, art.  27 ou art.  27-A, observado o

disposto no art. 33-H.” (NR)

“Art. 24 

(...)

I - o valor da dívida, sua estimação ou seu valor máximo;

(...)

V - a cláusula que assegure ao fiduciante a livre utilização, por

sua conta e risco, do imóvel objeto da alienação fiduciária, exceto na hipótese

de inadimplência;

(...)

VII - a cláusula que disponha sobre os procedimentos de que

tratam os art. 26-A, art. 27 e art. 27-A.

(...) “(NR)

“Art.25.

(...)

§ 1º No prazo de trinta dias, contado da data de liquidação da

dívida, o fiduciário fornecerá o termo de quitação ao devedor e, se for o caso,

ao terceiro fiduciante.

§1º-A.  O  não  fornecimento  do  termo  de  quitação  no  prazo

previsto no §1º acarretará multa ao fiduciário equivalente a meio por cento ao

mês, ou fração, sobre o valor do contrato, que se reverterá em favor daquele a

quem o termo não tiver sido disponibilizado no referido prazo. 

(...)” (NR)

“Art. 26. Vencida e não paga a dívida, no todo ou em parte, e

constituídos em mora o devedor e, se for o caso, o terceiro fiduciante, será

consolidada, nos termos do disposto neste artigo, a propriedade do imóvel em

nome do fiduciário.
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§ 1º Para fins do disposto neste artigo, o devedor e, se for o

caso, o terceiro fiduciante serão intimados, a requerimento do fiduciário, pelo

oficial do registro de imóveis competente, a satisfazer, no prazo de quinze dias,

a prestação vencida e aquelas que vencerem até a data do pagamento, os

juros  convencionais,  as  penalidades  e  os  demais  encargos  contratuais,  os

encargos legais, inclusive os tributos, as contribuições condominiais imputáveis

ao imóvel e as despesas de cobrança e de intimação.

§ 1º-A Na hipótese de haver imóveis localizados em mais de

uma circunscrição imobiliária em garantia da mesma dívida, a intimação para

purgação  da  mora  poderá  ser  requerida  a  qualquer  um  dos  registradores

competentes e, uma vez realizada, importa em cumprimento do requisito de

intimação  em  todos  os  procedimentos  de  excussão,  desde  que  informe  a

totalidade da dívida e dos imóveis passíveis de consolidação de propriedade.

§ 2º O contrato poderá estabelecer o prazo de carência, após o

qual será expedida a intimação. 

§ 2º-A Quando não for estabelecido o prazo de carência no

contrato de que trata o § 2º, este será de quinze dias.

§ 3º A intimação será feita pessoalmente ao devedor e, se for o

caso, ao terceiro fiduciante, que por esse ato serão cientificados de que, se a

mora  não  for  purgada  no  prazo  legal,  a  propriedade  será  consolidada  no

patrimônio do credor e o imóvel será levado a leilão nos termos do disposto nos

art. 26-A, art. 27 e art. 27-A, conforme o caso, hipótese em que a intimação

poderá  ser  promovida  por  solicitação  do  oficial  do  registro  de  imóveis,  por

oficial de registro de títulos e documentos da comarca da situação do imóvel ou

do  domicílio  de  quem  deva  recebê-la,  ou  pelo  correio,  com  aviso  de

recebimento, situação em que se aplica, no que couber, o disposto no art. 160

da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973

(...)

§ 4º Quando o devedor ou, se for o caso, o terceiro fiduciante,

o cessionário, o representante legal ou o procurador regularmente constituído

encontrar-se em local ignorado, incerto ou inacessível, o fato será certificado

pelo serventuário encarregado da diligência e informado ao oficial de registro *C
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de imóveis, que, à vista da certidão, promoverá a intimação por edital publicado

pelo período mínimo de três dias em jornal de maior circulação local ou em

jornal de comarca de fácil acesso, se o local não dispuser de imprensa diária,

contado o prazo para purgação da mora da data da última publicação do edital.

§  4º-A  É  responsabilidade do devedor  e,  se  for  o  caso,  do

terceiro  fiduciante  informar  ao  credor  fiduciário  sobre  a  alteração  de  seu

domicílio. 

§ 4º-B Presume-se que o devedor e, se for o caso, o terceiro

fiduciante encontram-se em lugar ignorado quando não forem encontrados no

local do imóvel dado em garantia nem no endereço que tenham fornecido por

último. 

§  4º-C  Para  fins  do  disposto  no  §  4º,  considera-se  lugar

inacessível:

I - aquele em que o funcionário responsável pelo recebimento

de correspondência se recuse a atender a pessoa encarregada pela intimação;

ou 

II  -  aquele  em  que  não  haja  funcionário  responsável  pelo

recebimento  de  correspondência  para  atender  a  pessoa  encarregada  pela

intimação. 

(...)” (NR)

“Art. 26-A Os procedimentos de cobrança, purgação de mora,

consolidação da propriedade fiduciária e leilão decorrentes de financiamentos

para  aquisição  ou  construção  de  imóvel  residencial  do  devedor,  exceto  as

operações do sistema de consórcio  de  que trata  a Lei  nº  11.795,  de 8 de

outubro  de  2008,  estão  sujeitos  às  normas  especiais  estabelecidas  neste

artigo.

(...)

§ 2º Até a data da averbação da consolidação da propriedade

fiduciária,  é  assegurado ao devedor  e,  se for  o  caso,  ao terceiro  fiduciante

pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso II do
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§  3º  do  art.  27,  hipótese  em  que  convalescerá  o  contrato  de  alienação

fiduciária. 

§  3º  No segundo leilão,  será aceito  o maior  lance oferecido

desde que seja igual ou superior ao valor integral da dívida, das despesas, dos

prêmios  de  seguro,  dos  encargos  legais,  inclusive  dos  tributos,  e  das

contribuições condominiais,  ou ao correspondente a cinquenta por cento do

valor do imóvel, estabelecido nos termos do disposto no inciso VI do caput e no

parágrafo único do art. 24, o que for maior.

§  4º  Se no segundo leilão não houver lance que atenda ao

referencial  mínimo  para  arrematação  estabelecido  no  §  3º,  a  dívida  será

considerada  extinta,  com  recíproca  quitação,  hipótese  em  que  o  credor

fiduciário ficará investido da livre disponibilidade do imóvel.” (NR)

“Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o

fiduciário promoverá leilão público para a alienação do imóvel,  no prazo de

sessenta dias, contado da data do registro de que trata o § 7º do art. 26.

(...)

§ 2º No segundo leilão, será aceito o maior lance oferecido,

desde que seja igual ou superior a cinquenta por cento do valor do imóvel a

que se refere o § 1º. 

§  2º-A Para fins  do disposto  nos § 1º  e  §  2º,  as  datas,  os

horários e os locais dos leilões serão comunicados ao devedor e, se for o caso,

ao  terceiro  fiduciante,  por  meio  de  correspondência  dirigida  aos  endereços

constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico.

§  2º-B  Após  a  averbação  da  consolidação  da  propriedade

fiduciária  no  patrimônio  do  credor  fiduciário  e  até  a  data  da  realização  do

segundo leilão, é assegurado ao fiduciante o direito de preferência para adquirir

o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somados às despesas,

aos prêmios de seguro, aos encargos legais, às contribuições condominiais,

aos  tributos,  inclusive  os  valores  correspondentes  ao  imposto  sobre

transmissão inter vivos e ao laudêmio,  se for  o caso,  pagos para efeito de

consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às

despesas inerentes ao procedimento de cobrança e leilão, hipótese em que *C
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incumbirá, também, ao fiduciante o pagamento dos encargos tributários e das

despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, inclusive das custas e dos

emolumentos.

§ 3º (...)

II  - despesas: a soma das importâncias correspondentes aos

encargos e às custas de intimação e daquelas necessárias à realização do

leilão público, compreendidas aquelas relativas aos anúncios e à comissão do

leiloeiro; e 

III - encargos do imóvel: prêmios de seguro e encargos legais,

inclusive tributos e contribuições condominiais

§ 4º Nos cinco dias que se seguirem à venda do imóvel  no

leilão,  o  credor  entregará  ao  fiduciante  a  importância  que  sobejar,  nela

compreendido o valor da indenização de benfeitorias, depois de deduzidos os

valores da dívida, das despesas e dos encargos de que trata o § 3º, o que

importará em recíproca quitação, hipótese em que não se aplica o disposto na

parte final do art. 516 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.

§  5º  Se no segundo leilão não houver lance que atenda ao

referencial mínimo para arrematação estabelecido no § 2º, o fiduciário ficará

investido na livre disponibilidade do imóvel e exonerado da obrigação de que

trata o § 4º.

§  5º-A  Se  o  produto  do  leilão  não  for  suficiente  para  o

pagamento integral do montante da dívida, das despesas e dos encargos de

que  trata  o  §  3º,  o  devedor  continuará  obrigado  pelo  pagamento  do saldo

remanescente, que poderá ser cobrado por meio de ação de execução e, se for

o caso, excussão das demais garantias da dívida. 

§ 6º-A Na hipótese de que trata o § 5º, para efeito de cálculo do

saldo  remanescente  de  que  trata  o  §  5º-A,  será  deduzido  o  valor

correspondente ao referencial mínimo para arrematação do valor atualizado da

dívida, conforme estabelecido no § 2º, incluídos os encargos e as despesas de

cobrança.

(...)
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§  10.  Os direitos  reais  de  garantia  ou  constrições,  inclusive

penhoras,  arrestos,  bloqueios  e  indisponibilidades  de  qualquer  natureza,

incidentes  sobre  o  direito  real  de  aquisição  do  fiduciante  não  obstam  a

consolidação da propriedade no patrimônio do credor fiduciário e a venda do

imóvel para realização da garantia. 

§ 11. Na hipótese prevista no § 10, os direitos reais de garantia

ou constrições sub-rogam-se no direito do fiduciante à percepção do saldo que

eventualmente restar do produto da venda.” (NR)

“Art. 27-A. Nas operações de crédito garantidas por alienação

fiduciária de dois ou mais imóveis, na hipótese de não ser convencionada a

vinculação de cada imóvel a uma parcela da dívida, o credor poderá promover

a excussão em ato simultâneo, por meio de consolidação da propriedade e

leilão de todos os imóveis em conjunto, ou em atos sucessivos, por meio de

consolidação e leilão de cada imóvel em sequência, à medida do necessário

para satisfação integral do crédito.

§ 1º Na hipótese de excussão em atos sucessivos, caberá ao

credor  fiduciário  a  indicação dos imóveis  a serem excutidos em sequência,

exceto  se  houver  disposição  em  sentido  contrário  expressa  no  contrato,

situação em que a consolidação da propriedade dos demais ficará suspensa. 

§  2º  A  cada  leilão,  o  credor  fiduciário  promoverá,  nas

matrículas  dos  imóveis  não  leiloados,  a  averbação  do  demonstrativo  do

resultado  e  o  encaminhará  ao  devedor  e,  se  for  o  caso,  aos  terceiros

fiduciantes,  por  meio  de  correspondência  dirigida  aos  endereços  físico  e

eletrônico informados no contrato.

§ 3º Na hipótese de não se alcançar a quantia suficiente para

satisfação do crédito, a cada leilão realizado, o credor recolherá o imposto de

transmissão inter vivos e, se for o caso, o laudêmio, relativos ao imóvel a ser

excutido em seguida, requererá a averbação da consolidação da propriedade

e, no prazo de trinta dias, realizará os procedimentos de leilão nos termos do

disposto no art. 27. 

§ 4º Satisfeito integralmente o crédito com o produto dos leilões

realizados sucessivamente, o credor fiduciário entregará ao devedor e, se for o *C
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caso,  aos  terceiros  fiduciantes,  o  termo  de  quitação  e  a  autorização  de

cancelamento do registro da propriedade fiduciária de eventuais imóveis que

restem a ser desonerados.

(...)” (NR)

“Art. 30. É assegurada ao fiduciário, ao seu cessionário ou aos

seus sucessores, inclusive ao adquirente do imóvel por força do leilão público

de que tratam os art.  26-A, art.  27 e art.  27-A, a reintegração na posse do

imóvel,  que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  no  prazo  de

sessenta dias, desde que comprovada a consolidação da propriedade em seu

nome, na forma prevista no art. 26.

Parágrafo único. Na hipótese de excussão iniciada, na forma

prevista  neste Capítulo,  por  instituições autorizadas a funcionar  pelo Banco

Central  do  Brasil,  por  entidades  abertas  e  fechadas  de  previdência

complementar  ou por  sociedades seguradoras ou resseguradoras,  uma vez

averbada  a  consolidação  da  propriedade  fiduciária,  as  ações  judiciais  que

tenham  por  objeto  controvérsias  sobre  as  estipulações  contratuais  ou  os

requisitos  procedimentais  de  cobrança  e  leilão,  excetuada  a  exigência  de

notificação do devedor e, se for o caso, do terceiro fiduciante, não obstarão a

reintegração de posse de que trata este artigo e serão resolvidas em perdas e

danos.” (NR)

“CAPÍTULO II-B

DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DOS CRÉDITOS GARANTIDOS POR

HIPOTECA

Art.  33-G.  Os  créditos  garantidos  por  hipoteca  poderão  ser

executados  extrajudicialmente  na  forma  prevista  neste  artigo,

independentemente de previsão contratual. 

§ 1º Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em

parte, o devedor e, se for o caso, o terceiro hipotecante ou seus representantes

legais  ou  procuradores  regularmente  constituídos  serão  intimados

pessoalmente,  a requerimento do credor  ou seu cessionário,  pelo oficial  do

registro de imóveis da situação do imóvel hipotecado, para purgação da mora

no prazo de quinze dias, observado o disposto no art. 26, no que couber. *C
D2
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§ 2º A não purgação da mora no prazo estabelecido no § 1º

autoriza  o  início  do  procedimento  de  excussão  extrajudicial  da  garantia

hipotecária por meio de leilão público, e o fato será previamente averbado na

matrícula do imóvel, a partir do pedido formulado pelo credor, nos quinze dias

seguintes ao término do prazo estabelecido para a purgação da mora.

§ 3º No prazo de sessenta dias, contado da averbação de que

trata  o  §  2º,  o  credor  promoverá  leilão  público  do  imóvel  hipotecado,  que

poderá ser realizado por meio eletrônico. 

§ 4º Para fins do disposto no § 3º, as datas, os horários e os

locais dos leilões serão comunicados ao devedor e, se for o caso, ao terceiro

hipotecante por meio de correspondência dirigida aos endereços constantes do

contrato ou posteriormente fornecidos, inclusive ao endereço eletrônico.

§ 5º Na hipótese de o lance oferecido no primeiro leilão público

não ser igual ou superior ao valor do imóvel estabelecido no contrato para fins

de excussão ou ao valor de avaliação realizada pelo órgão público competente

para  cálculo  do  imposto  sobre  transmissão  inter  vivos,  o  que  for  maior,  o

segundo leilão será realizado nos quinze dias seguintes. 

§  6º  No segundo leilão será aceito  o maior  lance oferecido,

desde que seja igual ou superior a cinquenta por cento do valor do imóvel a

que se refere o § 5º.

§ 7º Antes de o bem ser alienado em leilão, é assegurado ao

devedor ou, se for o caso, ao prestador da garantia hipotecária o direito de

remir a execução, mediante o pagamento da totalidade da dívida, cujo valor

será acrescido das despesas relativas ao procedimento de cobrança e leilões,

autorizado o oficial de registro de imóveis a receber e a transferir as quantias

correspondentes ao credor no prazo de três dias. 

§ 8º Se o lance para arrematação do imóvel superar o valor da

totalidade  da  dívida,  acrescida  das  despesas  previstas  no  §  7º,  a  quantia

excedente será entregue ao hipotecante no prazo de quinze dias, contado da

data da efetivação do pagamento do preço da arrematação.

§ 9º Na hipótese de o lance oferecido no segundo leilão não

atender ao referencial mínimo estabelecido no § 6º para arrematação, o imóvel *C
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será considerado arrematado pelo credor hipotecário pelo valor correspondente

ao referencial mínimo, e não incidirá a obrigação a que se refere o § 8º.

§  10.  Nas  operações  de  financiamento  à  aquisição  ou  à

construção  de  imóvel  residencial  do  devedor,  excetuadas  aquelas

compreendidas no sistema de consórcio, caso não seja suficiente o produto da

excussão da garantia hipotecária para o pagamento da totalidade da dívida e

das  demais  despesas  previstas  no  §  7º,  o  devedor  ficará  exonerado  da

responsabilidade pelo saldo remanescente, hipótese em que não se aplica o

disposto no art. 1.430 da Lei nº 10.406, de 2002 - Código Civil.

§  11.  Concluído o procedimento de alienação previsto neste

artigo, o oficial  do registro de imóveis expedirá certidão circunstanciada dos

procedimentos de execução, com os dados da intimação do devedor e, se for o

caso,  do terceiro  hipotecante,  dos autos dos leilões e da arrematação, que

constituirá o título hábil de transmissão da propriedade ao arrematante a ser

registrado na matrícula do imóvel, mediante a comprovação do recolhimento do

imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio.

§ 12.  Aplicam-se à execução hipotecária  realizada na forma

prevista neste artigo as disposições contidas nos § 7º e § 8º do art. 27, no art.

30 e no art. 37-A, equiparadas as datas de consolidação da propriedade e de

expedição da certidão de arrematação do imóvel de que trata o § 11.

§ 13. A execução extrajudicial prevista no caput não se aplica

às operações de financiamento da atividade agropecuária. ” (NR)

“CAPÍTULO II-C

DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DA GARANTIA IMOBILIÁRIA EM CASO DE

CONCURSO DE CREDORES

Art. 33-H. Quando houver mais de um crédito garantido pelo

mesmo imóvel, realizadas as averbações previstas no § 7º do art. 26, no § 1º

do art. 26-A ou no § 2º do art. 33-G, o oficial do registro de imóveis competente

intimará simultaneamente todos os credores concorrentes para habilitarem os

seus créditos, no prazo de quinze dias, contado da data de intimação, por meio

de requerimento que contenha:
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I - o cálculo do valor atualizado do crédito para excussão da

garantia, incluídos os seus acessórios; 

II - os documentos comprobatórios do desembolso e do saldo

devedor,  quando  se  tratar  de  crédito  pecuniário  futuro,  condicionado  ou

rotativo; e 

III - a sentença judicial ou arbitral que tornar líquido e certo o

montante devido, quando ilíquida a obrigação garantida.

§ 1º Decorrido o prazo de que trata o caput, o oficial do registro

de imóveis lavrará a certidão correspondente e intimará o garantidor e todos os

credores em concurso quanto ao quadro atualizado de credores, que incluirá os

créditos e os graus de prioridade sobre o produto da excussão da garantia.

§ 2º A distribuição dos recursos obtidos a partir da excussão da

garantia aos credores, com prioridade, ao fiduciante ou ao hipotecante, ficará a

cargo  do  credor  exequente,  que  deverá  observar  os  graus  de  prioridade

estabelecidos no quadro de credores e os prazos de que trata o § 4º do art. 27

ou o § 8º do art. 33-G, conforme o caso.” (NR)

“Art. 37-A. O fiduciante pagará ao credor fiduciário ou ao seu

sucessor, a título de taxa de ocupação do imóvel, por mês ou fração, valor

correspondente a um por cento do valor de que trata o inciso VI do caput ou o

parágrafo único do art. 24, computado e exigível desde a data da consolidação

da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário até a data em que

este ou seu sucessor vier a ser imitido na posse do imóvel.

(...). ” (NR)

“Art. 39. As disposições da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de

1964,  e  as  demais  disposições legais  referentes  ao Sistema Financeiro  da

Habitação não se aplicam às operações de crédito compreendidas no sistema

de financiamento imobiliário a que se refere esta Lei.” (NR)

Art.  14.  A  Lei  nº  8.009,  de 29 de março de 1990,  passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º
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V  -  para  excussão  de  imóvel  oferecido  como  garantia  real,

independentemente  da  obrigação  garantida  ou  da  destinação  dos  recursos

obtidos, mesmo quando a dívida for de terceiro;

....................................................................................................

Parágrafo único. A exceção do inciso V deste artigo não se

aplica  aos  imóveis  rurais  oferecidos  como  garantia  real  de  operações  de

financiamento da atividade agropecuária, salvo quando se tratar da hipoteca

rural, respeitado o § 2º do art. 4º desta Lei. (NR)

Art. 15. A Lei nº 10.406, de 2002 - Código Civil, passa a vigorar

com as seguintes alterações:

“CAPÍTULO XXI

DO AGENTE DE GARANTIA

Art. 853-A. Qualquer garantia poderá ser constituída, levada a

registro, gerida e ter a sua execução pleiteada por um agente de garantia, que

será designado pelos credores da obrigação garantida para esse fim e atuará

em nome próprio e em benefício dos credores.

§  1º  O  agente  de  garantia  poderá  valer-se  da  execução

extrajudicial  da  garantia,  quando previsto  na  legislação especial  aplicável  à

modalidade de garantia. 

§ 2º O agente de garantia terá dever fiduciário em relação aos

credores da obrigação garantida e responderá perante os credores por todos

os seus atos. 

§ 3º O agente de garantia poderá ser, à escolha dos credores,

um dos credores ou qualquer terceiro,  e poderá ser substituído,  a qualquer

tempo,  por  decisão  do  credor  único  ou  dos  titulares  que  representarem  a

maioria  simples  dos  créditos  garantidos,  reunidos  em  assembleia,  mas  a

substituição do agente de garantia somente será eficaz após ter sido tornada

pública pela mesma forma por meio da qual tenha sido dada a publicidade à

garantia.
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§  4º  Os  requisitos  de  convocação  e  de  instalação  das

assembleias dos titulares dos créditos garantidos estarão previstos em ato de

designação ou de contratação do agente de garantia. 

§  5º  O  produto  da  realização  da  garantia,  enquanto  não

transferido para os credores garantidos, constitui patrimônio separado daquele

do  agente  de  garantia  e  não  poderá  responder  por  suas  obrigações  pelo

período de até cento e oitenta dias, contado da data de recebimento do produto

da garantia. 

§ 6º Após receber o valor do produto da realização da garantia,

o  agente  de  garantia  disporá  do  prazo  de  dez  dias  úteis  para  efetuar  o

pagamento aos credores.

§  7º  Na  hipótese  prevista  no  §  6º,  caso  a  localização  de

quaisquer dos credores não seja identificada, o agente de garantia depositará o

valor correspondente em conta remunerada no nome de cada credor.” (NR)

“Art. 1.477. 

(...)

 §  1º  Não  se  considera  insolvente  o  devedor  por  faltar  ao

pagamento das obrigações garantidas por hipotecas posteriores à primeira. 

§  2º  O inadimplemento  da obrigação garantida  por  hipoteca

faculta  ao credor declarar  vencidas as demais obrigações de que for  titular

garantidas pelo mesmo imóvel.” (NR)

“Art. 1.478. O credor hipotecário que efetuar o pagamento, a

qualquer  tempo,  das  dívidas  garantidas  pelas  hipotecas  anteriores  se  sub-

rogará  nos  seus  direitos,  sem  prejuízo  dos  que  lhe  competirem  contra  o

devedor comum. 

(...).” (NR)

“Art. 1.487-A. A hipoteca poderá ser posteriormente estendida

para garantir novas obrigações, por requerimento do proprietário, em favor do

mesmo  credor,  mantidos  o  registro,  a  publicidade  e  a  prioridade  originais,

desde que:
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I  - prevista a possibilidade de extensão no título que lhe der

causa; e

II - inexista obrigação contratada com credor diverso garantida

por hipoteca ou alienação fiduciária subsequente sobre o mesmo imóvel.

§ 1º A extensão de que trata o caput não poderá exceder ao

prazo e ao valor máximo garantido constantes da especialização da garantia

original. 

§  2º  A  extensão  da  hipoteca  será  objeto  de  averbação

subsequente,  na  matrícula  do  imóvel,  ordenando-se  em  prioridade  as

obrigações garantidas pelo tempo da respectiva averbação.

§ 3º Na hipótese de superveniente multiplicidade de credores

garantidos pela mesma hipoteca estendida, apenas o credor titular do crédito

mais prioritário, conforme estabelecido pelo § 2º, poderá promover a execução

judicial ou extrajudicial da garantia, exceto se convencionado de modo diverso

por todos os credores.” (NR)

Art. 16. A Lei nº 13.476, de 28 de agosto de 2017, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art.  9º  Se,  após  a  excussão  das  garantias  constituídas  no

instrumento de abertura de limite de crédito, o produto resultante não bastar

para  a  quitação  da  dívida  decorrente  das  operações  financeiras  derivadas,

acrescida das despesas de cobrança, judicial e extrajudicial, o tomador e os

prestadores  de  garantia  pessoal  continuarão  obrigados  pelo  saldo  devedor

remanescente, exceto se houver disposição em sentido contrário na legislação

especial aplicável.” (NR)

“Art. 9º-A. Fica permitida a extensão da alienação fiduciária de

coisa  imóvel,  pela  qual  a  propriedade  fiduciária  já  constituída  possa  ser

utilizada  como  garantia  de  operações  de  crédito  novas  e  autônomas  de

qualquer natureza, desde que:

I  -  as  operações  sejam contratadas  com o  credor  titular  da

propriedade fiduciária; e 
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II - inexista obrigação contratada com credor diverso garantida

pelo mesmo imóvel, inclusive na forma prevista no § 3º do art. 22 da Lei nº

9.514, de 20 de novembro de 1997.

§ 1º A extensão da alienação fiduciária de que trata o caput

somente poderá ser contratada, por pessoa física ou jurídica, no âmbito do

Sistema  Financeiro  Nacional  e  nas  operações  com  Empresas  Simples  de

Crédito. 

§ 2º As operações de crédito garantidas pela mesma alienação

fiduciária,  na  forma  prevista  no  caput,  apenas  poderão  ser  transferidas

conjuntamente, a qualquer título, preservada a unicidade do credor.

§  3º  Fica  permitida  a  extensão  da  alienação  fiduciária  e  a

transferência da operação ou do título  de  crédito  para  instituição financeira

diversa, desde que a instituição credora da alienação fiduciária estendida ou

adquirente do crédito, conforme o caso, seja:

I  -  integrante  do  mesmo  sistema  de  crédito  cooperativo  da

instituição financeira credora da operação original; e

II - garantidora fidejussória da operação de crédito original.

§ 4º A participação no mesmo sistema de crédito cooperativo e

a existência  da  garantia  fidejussória,  previstas  no §3º,  serão  atestadas por

meio de declaração no título de extensão da alienação fiduciária” (NR)

“Art. 9º-B. A extensão da alienação fiduciária de coisa imóvel

deverá ser averbada no cartório de registro de imóveis competente, por meio

da  apresentação  do  título  correspondente,  ordenada  em  prioridade  das

obrigações garantidas, após a primeira, pelo tempo da averbação.

§ 1º O título de extensão da alienação fiduciária deverá conter: 

I - o valor principal da nova operação de crédito; 

II - a taxa de juros e os encargos incidentes;

III - o prazo e as condições de reposição do empréstimo ou do

crédito do credor fiduciário; 
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IV - a cláusula com a previsão de que o inadimplemento e a

ausência de purgação da mora, de que tratam os art. 26 e art. 26-A da Lei nº

9.514, de 1997, em relação a quaisquer das operações de crédito, faculta ao

credor fiduciário considerar vencidas antecipadamente as demais operações de

crédito  garantidas  pela  mesma  alienação  fiduciária,  hipótese  em  que  será

exigível a totalidade da dívida para todos os efeitos legais; e

V - os demais requisitos previstos no art. 24 da Lei nº 9.514, de

1997.

§ 2º A extensão da alienação fiduciária poderá ser formalizada

por  instrumento  público  ou  particular,  admitida  a  apresentação  em formato

eletrônico. 

§ 3º Fica dispensado o reconhecimento de firma no título de

extensão da alienação fiduciária. 

§ 4º A extensão da alienação fiduciária não poderá exceder ao

prazo final de pagamento e ao valor garantido constantes do título da garantia

original.” (NR)

“Art. 9º-C. Celebrada a extensão da alienação fiduciária sobre

coisa imóvel, a liquidação antecipada de quaisquer das operações de crédito

não  obriga  o  devedor  a  liquidar  antecipadamente  as  demais  operações

vinculadas  à  mesma  garantia,  hipótese  em que  permanecerão  vigentes  as

condições e os prazos nelas convencionados.

Parágrafo único. A liquidação de quaisquer das operações de

crédito garantidas será averbada na matrícula do imóvel, à vista do termo de

quitação específico emitido pelo credor.” (NR)

“Art.  9º-D.  Na  extensão  da  alienação  fiduciária  sobre  coisa

imóvel, quando houver inadimplemento e ausência de purgação da mora de

que tratam os art.  26  e art.  26-A da Lei  nº  9.514,  de  1997,  em relação a

quaisquer  das operações de crédito  garantidas,  independentemente  de seu

valor,  o  credor  fiduciário  poderá  considerar  vencidas  antecipadamente  as

demais operações de crédito vinculadas à mesma garantia, hipótese em que

será exigível a totalidade da dívida.
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§  1º  Na  hipótese  prevista  no  caput,  após  o  vencimento

antecipado de todas as operações de crédito, o credor fiduciário promoverá os

demais  procedimentos  de  consolidação  da  propriedade  e  de  leilão  de  que

tratam os art. 26, art. 26-A, art. 27 e art. 27-A da Lei nº 9.514, de 1997. 

§ 2º A informação sobre o exercício, pelo credor fiduciário, da

faculdade de considerar  vencidas todas as  operações vinculadas à  mesma

garantia, nos termos do disposto no caput, deverá constar da intimação de que

trata o § 1º do art. 26 da Lei nº 9.514, de 1997.

§ 3º A dívida de que trata o inciso I do § 3º do art. 27 da Lei nº

9.514,  de  1997,  corresponde  à  soma  dos  saldos  devedores  de  todas  as

operações de crédito vinculadas à mesma garantia.

§  4º  Na  hipótese  de  quaisquer  das  operações  de  crédito

vinculadas à mesma garantia qualificar-se como financiamento à aquisição ou

à  construção  de  imóvel  residencial  do  devedor,  aplica-se  à  excussão  da

garantia o disposto no art. 26-A da Lei nº 9.514, de 1997. 

§ 5º O disposto no art. 54 da Lei nº 13.097, de 2015, aplica-se

aos negócios jurídicos de extensão de alienação fiduciária.” (NR)

Art. 17. A Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 167

(...)

II

(...)

37. da extensão da garantia real à nova operação de crédito,

nas hipóteses autorizadas por lei.” (NR)

Art. 18.  A Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 95.

(...)
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§ 3º-A O percentual de que trata o § 3º poderá ser de até dez

por cento para operações contratadas até 30 de junho de 2022, nas condições

a serem estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.

(...). ” (NR)

Art. 19. O Decreto-Lei nº 911, de 1º de outubro de 1969, passa

a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.  8-B. Desde que haja previsão expressa no contrato em

cláusula em destaque e após comprovação da mora na forma do § 2º do art. 2º

deste  Decreto-Lei,  é  facultado  ao  credor  promover  a  consolidação  da

propriedade  perante  o  competente  Cartório  de  Registro  de  Títulos  e

Documentos no lugar do procedimento judicial a que se referem os arts. 3º ao

6º deste Decreto-Lei.

§  1º  É  competente  o  Cartório  de  Registro  de  Títulos  e

Documentos do domicílio do devedor, da localização do bem da celebração do

contrato.

§  2º  Vencida e  não paga a  dívida,  o  oficial  de  Registro  de

Títulos e Documentos, a requerimento do credor fiduciário acompanhado da

comprovação da mora na forma do § 2º do art. 2º deste Decreto-Lei, notificará

o devedor fiduciário para:

I - pagar voluntariamente a dívida no prazo de 20 (vinte) dias,

sob pena de consolidação da propriedade;

II - apresentar, se for o caso, documentos comprobatórios de

que a cobrança é total ou parcialmente indevida.

§ 3º O oficial avaliará os documentos apresentados na forma

do  inciso  II  do  §  2º  deste  artigo  e,  na  hipótese  de  constatar  o  direito  do

devedor, deverá abster-se de prosseguir no procedimento.

§  4º  Na  hipótese  de  o  devedor  alegar  que  a  cobrança  é

parcialmente indevida, cabe-lhe declarar o valor que entende correto e pagá-lo

dentro do prazo indicado no inciso I do § 2º.
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§ 5º É assegurado ao credor optar pelo procedimento judicial

para cobrar a dívida ou a diferença na hipótese de frustração total ou parcial do

procedimento extrajudicial.

§ 6º A notificação, a cargo do Oficial do Cartório de Registro de

Títulos e Documentos, será feita preferencialmente por meio eletrônico, a ser

enviada ao endereço eletrônico indicado em contrato pelo devedor fiduciário.

§ 7º A ausência de confirmação do recebimento da notificação

eletrônica  em  até  três  dias  úteis,  contados  do  recebimento,  implicará  a

realização da notificação postal, com aviso de recebimento, a cargo do Oficial

do Cartório de Registro de Títulos e Documentos, ao endereço indicado em

contrato pelo devedor fiduciário, não se exigindo que a assinatura constante do

aviso de recebimento seja a do próprio destinatário,  desde que o endereço

indicado seja o que conste no cadastro.

§  8º  Paga  a  dívida,  convalesce  o  contrato  de  alienação

fiduciária em garantia.

§ 9º Não paga a dívida, o oficial averbará a consolidação da

propriedade fiduciária ou, no caso de bens cuja alienação fiduciária tenha sido

registrada apenas em outro órgão, comunicará este para a devida averbação.

§ 10. A comunicação de que trata o § 6º deste artigo deverá

ocorrer  preferencialmente  de  modo  eletrônico,  conforme  convênio  das

serventias,  ainda  que  por  meio  de  suas  entidades  representativas,  e  os

competentes órgãos registrais.

§ 11. Na hipótese de não pagamento voluntário da dívida no

prazo legal, é dever do devedor, no mesmo prazo e com a devida ciência do

Cartório  de  Registro  de  Títulos  e  Documentos,  entregar  ou  disponibilizar

voluntariamente a coisa ao credor para a venda extrajudicial na forma do art.

8º-C  deste  Decreto-Lei,  sob  pena  de sujeitar-se  a  multa  de  5% (cinco por

cento) do valor da dívida, respeitado o direito do devedor a um recibo escrito

por parte do credor.

§ 12. No valor total da dívida, poderão ser incluídos os valores

dos emolumentos,  das despesas postais  e  das despesas com remoção da
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coisa na hipótese de o devedor tê-la disponibilizado em vez de a entregado

voluntariamente.

§  13.  A  notificação  deverá  conter,  no  mínimo,  as  seguintes

informações:

I - cópia do contrato referente à dívida;

II  -  valor  total  da  dívida  de  acordo com a possível  data  de

pagamento;

III - planilha detalhando evolução da dívida;

IV -  boleto bancário,  dados bancários ou outra indicação de

meio de pagamento, inclusive a faculdade de pagamento direto no competente

Cartório de Registro de Títulos e Documentos;

V - dados do credor, especialmente nome, número de inscrição

no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  ou  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas

Jurídicas, telefone e outros canais de contato;

VI - a forma de entrega ou disponibilização voluntárias do bem

no caso de inadimplemento;

VII – advertências referentes ao disposto nos §§ 2º, 4º, 8º e 10

deste artigo.

 Art. 8º-C. Consolidada a propriedade, o credor poderá vender

o bem na forma do art. 2º deste Decreto-Lei.

§ 1º Caso o bem não tenha sido entregue ou disponibilizado

voluntariamente no prazo legal, o credor poderá requerer ao oficial de Registro

de Títulos e Documentos a busca e apreensão extrajudicial, apresentando o

valor atualizado da dívida e a pertinente planilha detalhando a evolução da

dívida.

§  2º  Recebido  o  requerimento,  como  forma  de  viabilizar  a

busca e apreensão extrajudicial, o oficial adotará as seguintes providências:

I - lançará, no caso de veículos, restrição de circulação e de

transferência do bem no sistema de que trata o § 9º do art. 3º deste Decreto-

Lei;
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II  –  comunicará,  se  for  o  caso,  os  órgãos  registrais

competentes  para  averbação  da  indisponibilidade  do  bem  e  da  busca  e

apreensão extrajudicial;

III  -  lançará a busca e apreensão extrajudicial  na plataforma

eletrônica mantida pelos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos por

meio de suas entidades representativas por força do art. 37 da Lei nº 11.977,

de 7 de julho de 2009; e

IV - expedirá certidão de busca e apreensão extrajudicial  do

bem.

§ 3º Para facilitar a realização das providências de que tratam

os incisos I e II do § 2º deste artigo, os órgãos de trânsito e outros órgãos de

registro poderão manter convênios com os Cartórios de Registro de Títulos e

Documentos,  ainda  que  por  meio  das  suas  entidades  representativas

incumbidas de promover o sistema de registro eletrônico de que trata o art. 37

da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009.

§  4º  O  credor,  por  si  ou  por  terceiros  mandatários,  poderá

realizar diligências para a localização dos bens.

§ 5º Os terceiros mandatários de que trata o § 4º deste artigo

podem ser empresas especializadas na localização de bens.

§ 6º Ato do Poder Executivo poderá definir requisitos mínimos

para  o  funcionamento  de  empresas  especializadas  na  localização  de  bens

constituídas para os fins deste Decreto-Lei.

§ 7º Apreendido o bem pelo oficial da serventia extrajudicial, o

credor poderá promover a venda de que trata o caput deste artigo e deverá

comunicar o oficial de Cartório de Registro de Títulos e Documentos, o qual

adotará estas providências:

I - cancelará os lançamentos e as comunicações de que trata o

§2º deste artigo;

II - averbará no registro pertinente ou, no caso de bens cuja

alienação fiduciária tenha sido registrada apenas em outro órgão, comunicará

este para a devida averbação.
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§  8º  O  credor  fiduciário  só  será  obrigado  por  encargos

tributários ou administrativos vinculados ao bem a partir da aquisição da posse

plena, o que se dá com a apreensão do bem ou com a sua entrega voluntária.

§ 9º No prazo de cinco dias úteis após a apreensão do bem, o

devedor fiduciante tem o direito de pagar a integralidade da dívida pendente,

segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário no seu requerimento,

hipótese  na  qual  o  bem  será  cancelada  a  consolidação  da  propriedade  e

restituída a posse plena do bem.

§ 10. No valor da dívida, o credor pode incluir os valores com

emolumentos e despesas com as providências deste procedimento, além dos

tributos e demais encargos pactuados no contrato.

§  11.  O  procedimento  extrajudicial  não  impede  o  uso  do

processo judicial pelo devedor fiduciante.

Art.  8º-D. No caso de a cobrança extrajudicial  na forma dos

arts.  8º  -C  e  8º  -D deste  Decreto-Lei  vir  a  ser  tido  por  indevido,  o  credor

fiduciário sujeitar-se-á à multa e ao dever de indenizar de que tratam os §§ 6º e

7º do art. 3º deste Decreto-Lei.”

CAPÍTULO IV

DO USO DO DIREITO MINERÁRIO COMO GARANTIA

Art. 20. O direito minerário, inclusive o alvará de autorização

de  pesquisa,  a  concessão de  lavra,  o  licenciamento,  a  permissão de lavra

garimpeira bem como o direito persistente após a vigência da autorização de

pesquisa e antes da outorga da concessão de lavra, reconhecido com base no

Decreto-Lei nº 227, d e 28 de fevereiro de 1967, pode ser onerado e oferecido

em garantia.

Parágrafo único. O órgão regulador da atividade minerária, em

consonância com o inciso XXXI do art. 2º da Lei nº 12.575, de 26 de dezembro

de 2017, efetuará as averbações decorrentes do uso previsto no caput.

CAPÍTULO V
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DO RESGATE ANTECIPADO DE LETRA FINANCEIRA

Art.  21. A Lei  nº  12.249,  de 11 de junho de 2010,  passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 41 

(...)

§ 1º Fica o CMN autorizado a dispor sobre a emissão de Letra

Financeira com prazo de vencimento inferior ao previsto no inciso III do caput

para fins de acesso da instituição emitente a operações de redesconto e de

empréstimo realizadas com o Banco Central do Brasil. 

§ 2º Nas condições a serem estabelecidas pelo CMN, o prazo

mínimo e as condições para resgate antecipado, de que trata o inciso IV do

caput, não se aplicam à Letra Financeira cujo pagamento do principal e dos

juros  pactuados  esteja  subordinado  ao  adimplemento  dos  pagamentos  de

direitos creditórios a ela associados.” (NR)

CAPÍTULO VI

DO PENHOR CIVIL

Art. 22. Operações de penhor civil com caráter permanente e

contínuo serão exercidas exclusivamente por instituições financeiras, conforme

regulamentação do Conselho Monetário Nacional.

CAPÍTULO VII

DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

Art. 23. A Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, passa a

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 21.

(...)

§ 9º A vedação à transferência de recursos para outras contas,

prevista no caput,  não se aplica aos casos em que os governos estaduais,
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distrital  ou  municipais  tenham contratado  ou venham a  contratar  instituição

financeira diversa daquelas mencionadas no art. 20, com o fim de viabilizar o

pagamento de salários, vencimentos e benefícios de qualquer natureza aos

profissionais da educação em efetivo exercício. 

§ 10. Na hipótese prevista no § 9º, as instituições financeiras

contratadas deverão receber os recursos em uma conta específica e observar

o disposto no § 6º.” (NR)

CAPÍTULO VIII

DA ALTERAÇÃO DA ALÍQUOTA DO IMPOSTO SOBRE RENDIMENTOS DE

BENEFICIÁRIO RESIDENTE OU DOMICILIADO NO EXTERIOR

PRODUZIDOS POR TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

Art. 24. O art. 3º da Lei nº 11.312, 27 de junho de 2006, passa

a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º.......................................................................................

..................................................................................................

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se também:

I – ao cotista residente ou domiciliado no exterior dos fundos de

que trata a Lei nº 11.478, de 29 de maio de 2007; e

II  –  aos  fundos  soberanos,  ainda  que  residentes  ou

domiciliados em países com tributação favorecida, nos termos do art. 24 da Lei

nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

§  5º  Para  fins  do  disposto  na alínea b do inciso  I  do  §  4º,

classificam-se como fundos soberanos os veículos de investimento no exterior

cujo patrimônio seja composto por recursos provenientes exclusivamente da

poupança soberana do país.

§ 6º O disposto neste artigo não se aplica ao titular de cotas

que seja residente ou domiciliado em jurisdição de tributação favorecida nos

termos dos artigos 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 1996.” (NR)
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Art. 25. Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota do imposto sobre a

renda os pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou

domiciliado no exterior, produzidos por:

I - títulos ou valores mobiliários objeto de distribuição pública,

de emissão de pessoas jurídicas de direito privado, excluídas as instituições

financeiras e demais instituições autorizada a funcionar pelo Banco Central do

Brasil; 

II  -  fundos  de  investimento  em  direitos  creditórios,

regulamentados  pela  Comissão  de  Valores  Mobiliários,  cujo  originador  ou

cedente  da  carteira  de  direitos  creditórios  não  seja  instituição  financeira  e

demais instituições autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil; e

III – letras financeiras, de que trata o art. 37 da Lei nº 12.249,

de 11 de junho de 2010.

§ 1º Para os efeitos deste artigo, consideram-se rendimentos

quaisquer valores que constituam remuneração de capital aplicado, inclusive

aquela  produzida  por  títulos  de  renda  variável,  tais  como  juros,  prêmios,

comissões, ágio e deságio, bem como os resultados positivos auferidos em

aplicações nos fundos de investimento.

§  2º  Para  fins  do  disposto  neste  artigo,  os  fundos  de

investimento em direitos creditórios e os certificados de recebíveis imobiliários

podem  ser  constituídos  para  adquirir  recebíveis  de  um  único  cedente  ou

devedor.

§  3º  Para  fins  do  disposto  no inciso  I  do  caput,  deverá  ser

comprovado que o título ou valor mobiliário esteja registrado em sistema de

registro devidamente autorizado pelo Banco Central  do Brasil  ou pela CVM,

nas suas respectivas áreas de competência.

§ 4º Para fins do disposto no inciso II  do caput,  deverá ser

comprovado  que  as  cotas  estejam  admitidas  à  negociação  em  mercado

organizado  de  valores  mobiliários  ou  registrados  em  sistema  de  registro

devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM, nas suas

respectivas áreas de competência.
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§  5º  Para  fins  do  disposto  neste  artigo  são  consideradas

instituições financeiras bancos de qualquer espécie, cooperativas de crédito,

caixa  econômica,  sociedades  distribuidoras  de  títulos  e  valores  mobiliários,

sociedades corretoras de câmbio, de títulos de valores mobiliários, sociedades

de crédito,  financiamento e investimentos,  sociedades de crédito  imobiliário,

sociedades de arrendamento mercantil.

§ 6º O disposto neste artigo aplica-se:

I  -  exclusivamente a beneficiário residente ou domiciliado no

exterior que realizar operações financeiras no País de acordo com as normas e

condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional;

II  –  às  cotas  de  fundo  de  investimento  que  invistam

exclusivamente e em qualquer proporção em:

a)  títulos ou valores mobiliários de  que tratam o inciso I  do

caput;

b) ativos que produzam rendimentos isentos ao investidor de

que trata este artigo;

c) títulos públicos federais;

d) operações compromissadas lastreadas em títulos públicos

federais ou cotas de fundos de investimento que invistam em títulos públicos

federais.

§ 7º Aplica-se o disposto neste artigo aos fundos soberanos

que realizarem operações financeiras no País  de acordo com as normas e

condições  estabelecidas  pelo  Conselho  Monetário  Nacional,  ainda  que

domiciliados ou residentes em países com tributação favorecida nos termos do

art. 24 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

§ 8º Para fins do disposto no § 7º, classificam-se como fundos

soberanos  os  veículos  de  investimento  no  exterior  cujo  patrimônio  seja

composto por recursos provenientes exclusivamente da poupança soberana do

país respectivo.

§ 9º Os benefícios previstos neste artigo não se aplicam:
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I  -  às  operações  celebradas  entre  pessoas  vinculadas,  nos

termos dos incisos I a VI e VIII do art. 23 da Lei nº 9.430, de 1996; e

II  -  ao  investidor  domiciliado  em  jurisdição  de  tributação

favorecida ou beneficiário de regime fiscal privilegiado nos termos dos art. 24 e

24-A da Lei nº 9.430 de 27 de dezembro de 1996.”

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 26. Ficam revogados:

I - o Capítulo III do Decreto-Lei nº 70, de 21 de novembro de

1966;

II - o inciso VI do caput do art. 33 do Decreto-Lei nº 73, de 21

de novembro de 1966;

III - a alínea “e” do caput do art. 2º do Decreto-Lei nº 759, de 12

de agosto de 1969;

IV - o § 6º do art. 27 da Lei nº 9.514, de 1997;

V - o parágrafo único do art. 1.477 da Lei nº 10.406, de 2002 -

Código Civil;

VI - o parágrafo único do art. 41 da Lei nº 12.249, de 2010;

VII – o art. 8º-A do Decreto-Lei nº 911, de 1º de outubro de

1969;

VIII – o § 4º do artigo 2º e os §§1º e 2º do artigo 3º da Lei nº

11.312, de 2006.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor:

I –  na data de sua publicação, para os artigos 1º a 23 e para

os incisos I a VII do art. 26;

II – em 1º de janeiro de 2023, para os artigos 24 e 25 e para o

inciso VIII do art. 23. 
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